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i " . '. '<,t:> 'f!c'0'I - ." ".:': :.: i-:;' <'.--~...,..- ;permitir.a-concentr~çãvdÚ'.::::u~s~s
I N' T o incontorriáve('processo de ~da, Ieaàl ou ilegalmente, para o 'necessários aos Itaipus e Ft.1'rov-ms
J ! prívatízação ..'dos serviços de estrangeiro, em moeda forte. . do Aço da vida, sem os qUiiis

utilidade pública, sem o que Muito mais importante sena essa . teríamos entrado em estagnaçãohá
não vejo saída para a present~ cris~, .'revisão do nosso apa~e1:-Í)o.institucio- .muito tempo, .comprometernos, .,na
chegadaa s~a. Ilf-turf:l' ct:-Imm!incla.' na!, do 9ue o:, ~termmavels ?ebat~ passado, os recursos .fiscais presen-
do estado Ialimentardas.fínanças de .nas SUl}Comissoes' e,' depois, na", tes, paralisando o Estado,. a começar
Estado; ;'no "sentídor.lato de seto.r comissões da Constituinte, tão f!e- pelo Poder Legislativo, cuja precipua
"público, isto é,~União, Es~dos, muni- ~quentemente ~~ tor~o~e ,q~estoes função é votar oorçamento, qua?~o
! cípios e empresas estatais, o proble- não arnadurecidas ousequ~r ~o~mu- não há mais orçamento a votar. i.,';,;
ma das relações entre o custo dos ladas, com o desprezo do principio de Privatizar os serviços de utilidade
serviços e a tarifa dos, ~esmos que a história não resolve problemas pública não é c~isa que de~nd~ 90S
emerge como a maisest~at~g~ca das não formulados. .'.. _. nossos preconceitos e pr~ferencIas;~,
questões ec~môm~cas,' jurídicas e. Um desses pr.obJemas nao Iorrnu- para isso, o esclare::unento. das

I políticas que e possível conce.oer. '.' lados c.oncerne a estJ:ut~a a dar .ao 'relações entre o custo aos serviços-e _. _
Que a tarifa, em geral, s~ dev~ apar-:lho de inter~edlaçao fin~nceu::a a tãrifa, que é o seu preço'{~,eI orientar ra o custo dos serviços, e~o slSte~a: QUe mUáa.nça,..hã ~e. absolutamente urgente e cornpulsé-

questão ~e resposta' óbvia, corno naver, nao deve restar ~uvlda. ~onlo rio. . ".

I também é óbviooiato de que 'nem sempre,. e como agora, quan o a Sobre essa base, empreenderen:os
e essa metapode .ser atingida, econorma nacional entra em depres- a revisão do aparelho de intermedia-

I ~~~~uer qu~ isso seja um objetivo são,. polariza-se entre,~ duas areas çãofinanceira.:
é
,:

I d!:.~ejável. Não raro, o Estado pode ·.e oposta.is: ·~a carregada ...dt;:xcesso
. deve" r---ensibilizar-se para o fato. ~e .?e ~apaCldade, em con~ç~ ~e
que seja 1necessário poupar,oJSuár'ío gerar poupança,. mas. prrvaca . e

., .'" ,..,,~.~.--:" -. oportunidades de investiméntojoutrade 'parte do cUStu um; !,er:'l.ços e, h' de tos de estrangulamentoreciprocamente, que se justifíque a c. ela e pon .....'
cobrança pelo serviço de preço. acima
do custo. No primeiro .easo, a tarifa .
deve conter, como componente está-
vel, um subsídio racionalmente cal-

Iculado e, DO. segundo, um imposto que
não deixe ao concessionário mais .do

"

Queo custo incorrido.. ,
Ora, no~sa legislação. ~r,esen~e ná;>

foi concebida com essas intenções. o
serviço público de administração
direta e a atual concessão deserviço
público a empresa pública -em via
de se qeixaremsubstituir pela con-

Icessão. de serviço público.'a empresa
privada- deixavam o. Estado em

"

liberdade para tributar ou .subsidiar
os serviços, segundo o juizo queI fizesse das conveniências sociais e

I·econômicas do sistema nacional.
Acontece que boa parte da azeda

Ipolêmica travada em torno decertas
questões-notadarnente da ferrovia
I Norte-Sul-i- gira em torno das omis-I sões instítucionaís nessa' matéria.
: Não está claro quais devem ser os
direitos e deveres do poder.conceden-
te e dos concessionários, e é isso que,
responde pela demora dos grupos
privados +-nacionais ou .supranacio-
nais=- em se .apresentarem como
candidatos à concessão de ditos
serviços 'públicos, única alternativa
plausível para a destinação dos seus
saldos em moeda nacional," já que
somente parte.deles pode ser remeti-
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-;nas· se~'capacidade de' gerar pou-
pança.:':A. ··depressão,. recessão ou.
críse.vcomo popularmente se 'diz,
devera durar até que se abram
canais para possibilitar o trânsito da
poupança gerada numa área, para a
outra e,. para isso, iinpõe-se uma
reestruturaçãodo aparelho de inter-
mediação financeira. Não porém,
antes que a área dos pontos de
estrangulamento se reestruturs para
receber os novos investimentos. An-
tes disso, seria política e jurídica-
mentemuitewfícil definir os nará-
metros da mudança. .
Nossa .oresente crise,' chegada a

/ sua rnaturação ao assumir forma de
, estado falimentar das :finanças do
Estado -no sentido lato àa União,
Estados, 'municípios e empresas esta-
tais-, exprime a ínadequação insti-
. tucíonaldestas últimas empresas: os
aludidos serviços públicos concedidos
a empresas públicas. Pela via do
aval do Tesouro, necessário para


